
   
 

   
 

  

 
 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (23/06), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 7, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado em que, em sede de Agravo de Execução Penal, 

foi confirmada a decisão que negou ao sentenciado a remição ficta dos dias em que 

não trabalhou ou estudou efetivamente. 

 

No caso, alegou o recorrente que a unidade prisional não dispunha de vagas para que 

ele exercesse atividade laborativa. 

. 

O desembargador Paulo de Tarso Neves, relator do processo, destacou em sua 

decisão ser irrelevante que a unidade prisional não disponha de vagas para o condenado exercer atividade 

laborativa, uma vez que, de acordo com o § 4º do artigo 126 da Lei nº 7.210/84, a remição ficta somente é 

admissível quando o preso estiver impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho. 

 

O magistrado acrescentou que esse é o entendimento consolidado da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a qual preconiza que a concessão do benefício depende de um real envolvimento do apenado em seu 

progresso educativo e ressocializador 

 

Sendo assim, foi negado provimento ao recurso e mantida a decisão de 1º grau.  
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Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 7 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Fixação de tese 

 

Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais publica nova tese 

 

A Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais (COJES) do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro publicou, na edição do dia 22 de junho do Diário da Justiça Eletrônico, o Aviso COJES nº 05/ 2021. 

O ato informa sobre a fixação da seguinte tese, resultado do julgamento do Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência nº 0140970-81.2019.8.19.0001: 

 

"O termo inicial do prazo prescricional com relação à pretensão de indenização pela impossibilidade de 

utilização de cadeira cativa durante os jogos da Copa do Mundo Fifa - 2014, realizados no Estádio 

Jornalista Mário Filho (Maracanã) é 24/04/2014, data da publicação do Decreto Estadual nº 44.746/2014, 

que impôs a limitação administrativa de uso, reconhecendo o direito à indenização a todos os titulares, 

podendo o referido lapso prescricional ser interrompido com a apresentação do pertinente requerimento 

administrativo.” 

 

Fonte: DOERJ 

 

Repercussão Geral 

 

Plenário veda extensão de auxílio-acompanhante a todas espécies de aposentadoria 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a impossibilidade de concessão e extensão do “auxílio-

acompanhante” para todas as espécies de aposentadoria. Por maioria de votos, o colegiado entendeu que, no 

âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), benefícios e vantagens previdenciárias só podem ser 

criados ou ampliados por lei. A decisão foi tomada do Recurso Extraordinário (RE) 1221446, com repercussão 

geral (Tema 1095), julgado na sessão virtual encerrada em 18/06. 

 

Benefício assistencial 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283954&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=20197005827027


   
 

   
 

Segundo a Lei de Benefícios da Previdência (Lei 8.213/1991, artigo 45), o “auxílio-acompanhante” é concedido 

apenas aos aposentados por invalidez que necessitem de assistência permanente. No entanto, decisão do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos, havia assegurado sua extensão a todos os 

aposentados pelo RGPS que comprovassem a necessidade de ajuda permanente de outra pessoa, 

independentemente da modalidade de aposentadoria. Para o STJ, o benefício teria natureza assistencial e seria 

respaldado pelos princípios da dignidade da pessoa humana e da isonomia. 

 

No recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contestava a natureza assistencial conferida ao benefício 

e defendia a necessidade de lei para a criação de benefícios. 

 

Impossibilidade de benefício sem lei 

 

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli, relator do recurso, afirmou a impossibilidade da extensão do “auxílio-

acompanhante”, também chamado de auxílio de grande invalidez, a todos os aposentados que necessitem de 

ajuda permanente para o desempenho de atividades básicas da vida diária. Segundo ele, a jurisprudência do 

Supremo, fixada em diversos julgamentos, é de que o Poder Judiciário não pode criar ou ampliar benefícios 

previdenciários, porque, de acordo com a Constituição Federal, essa prestação social está sujeita à reserva legal, 

ou seja, só pode ser inovada por meio de lei. 

 

O relator afastou o argumento do STJ de que o adicional teria natureza assistencial e que, por isso, poderia ser 

concedido às demais espécies de aposentadoria. No seu entendimento, o deferimento dos benefícios 

assistenciais deve observar os requisitos legais, e o caráter supostamente assistencial do “auxílio-acompanhante” 

não afasta a exigência de previsão legal. 

 

Equilíbrio atuarial 

 

O ministro lembrou, ainda, a regra de contrapartida (artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal), que, 

visando ao equilíbrio financeiro do sistema previdenciário, estabelece a necessidade de que a criação ou a 

extensão de benefícios seja precedida da indicação de uma fonte de custeio. 

 

Toffoli salientou que o regime previdenciário brasileiro é regido pelo princípio da distributividade, cabendo ao 

legislador a escolha dos riscos sociais e dos segurados que serão atendidos por determinado benefício. “Sendo 

assim, compreendo ser a criação ou a extensão dos benefícios previdenciários uma opção política a ser exercida 

pelo legislador”, ressaltou. 

 

Boa-fé 

 

Por maioria de votos, o colegiado deu provimento ao recurso e acolheu a proposta do relator de modular os 

efeitos da decisão, de forma a preservar os direitos dos segurados que tenham tido o benefício reconhecido por 



   
 

   
 

decisão transitada em julgado até a data do julgamento. A modulação também afasta a necessidade de devolução 

(irrepetibilidade) dos valores alimentares recebidos de boa-fé por força de decisão judicial ou administrativa 

ocorrida até a proclamação do resultado do julgamento. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin. O decano apenas divergiu do relator quanto à 

modulação dos efeitos da decisão. Já Fachin votou pelo desprovimento do recurso, ao considerar que a aplicação 

da norma apenas à aposentadoria por invalidez representa quebra de isonomia. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte tese de repercussão geral: “No âmbito do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, não 

havendo, por ora, previsão de extensão do auxílio da grande invalidez a todas às espécies de 

aposentadoria.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Estado deve fornecer medicamento à base de canabidiol a paciente de SP 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que cabe ao Estado fornecer medicamentos que, mesmo sem registro 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), tenham sua importação autorizada pela instituição. A 

determinação da Corte vale desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade 

do tratamento e a impossibilidade de ele ser substituído por outro previsto pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Canabidiol 

 

O entendimento foi firmado no julgamento do (RE) 1165959, com repercussão geral, na sessão virtual encerrada 

em 18/6. O processo, de autoria do Estado de São Paulo, chegou ao Supremo após o Tribunal de Justiça estadual 

(TJ-SP) confirmar decisão de primeira instância e determinar o fornecimento de medicamento à base de 

canabidiol para um paciente menor de idade que sofre de encefalopatia crônica por citomegalovírus congênito e 

de epilepsia intratável, com quadro de crises graves e frequentes. 

 

A decisão do TJ levou em consideração a hipossuficiência econômica do paciente e o fato de o medicamento, 

embora sem registro na Anvisa, ter autorização da autarquia para sua importação. No caso, a Anvisa havia 

autorizado a importação do medicamento em caráter excepcional, para uso próprio de pessoa física, mediante 

prescrição de profissional legalmente habilitado. Laudo médico juntado ao processo atesta, ainda, que o paciente 

já se submeteu a todos os medicamentos disponíveis no mercado nacional, sem conseguir controlar as crises 

epiléticas. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468026&ori=1


   
 

   
 

No STF, o Estado de São Paulo alegava que a falta de registro na Anvisa impediria a obrigatoriedade de 

fornecimento do produto. O advogado do paciente, por sua vez, sustentou que o medicamento foi indicado por 

profissional de medicina como o único meio possível de tratamento e que, após o uso do canabidiol, ele passou 

de cerca de 80 convulsões diárias para quatro ou cinco. 

 

Importação autorizada 

 

O relator do processo, ministro Marco Aurélio, votou pelo desprovimento ao RE, por entender que é dever do 

Estado custear medicamento que, embora sem registro na Anvisa, tenha sua importação autorizada, 

individualmente. No entanto, prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes, que ampliou o 

rol de condições para o fornecimento. 

 

De acordo com a tese aprovada pela maioria, caberá ao Estado fornecer o medicamento, em termos 

excepcionais, se, além da importação autorizada pela Anvisa, seja comprovada a incapacidade econômica do 

paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento e a impossibilidade de o tratamento ser substituído por outro 

similar constante das listas oficiais de dispensação de medicamentos e dos protocolos de intervenção terapêutica 

do SUS. 

 

Votaram nesse sentido os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Roberto 

Barroso e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. O ministro Edson Fachin acompanhou integralmente o 

relator. Já o ministro Nunes Marques considerou que o caso tem peculiaridades que inviabilizam a fixação de 

postulado genérico e aberto. 

 

Fins medicinais 

 

Tanto o relator quanto o ministro Alexandre de Moraes frisaram que a importação do canabidiol é autorizada pela 

Anvisa e que a Resolução RDC 17/2015 fixa procedimento visando à autorização sanitária a empresas para 

fabricação e importação, além de requisitos ligados a comercialização, prescrição, dispensação, monitoramento 

e fiscalização com fins medicinais. Portanto, o fato de o produto não constar das listas oficiais de dispensação e 

dos protocolos de intervenção terapêutica do SUS não impede que o poder público possa fornecê-los a quem 

não tem meios de financiar o tratamento da doença. 

 

O ministro Alexandre de Moraes observou que, em julgamentos de outros recursos sobre matéria similar (Temas 

500 e 6 da repercussão geral), o STF definiu as mesmas premissas para o fornecimento de fármaco não constante 

das listas do SUS, apesar das peculiaridades de cada caso. Ele acrescentou, ainda, que a Constituição Federal 

(artigo 227) consagra a proteção à criança e ao adolescente como um dos valores fundamentais a ser 

concretizado com prioridade absoluta, cabendo ao Estado, à família e à sociedade assegurar-lhes, entre outros, 

o direito à saúde. 

 



   
 

   
 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, 

medicamento que, embora não possua registro na Anvisa, tem a sua importação autorizada pela agência 

de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, a 

imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de substituição por outro similar constante 

das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Seção vai definir se o Tema 938 é aplicável aos casos de resolução do contrato por culpa da 

construtora e se a prescrição é trienal ou decenal 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu submeter a procedimento de revisão/distinção o 

Tema 938, com o propósito de definir se uma das teses fixadas no repetitivo ("Incidência da prescrição trienal 

sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de 

assistência técnico-imobiliária – SATI –, ou atividade congênere – artigo 206, parágrafo 3º, inciso IV, do CC") é 

aplicável às hipóteses em que o pedido de restituição da comissão de corretagem tem base não na abusividade 

de cláusula contratual, mas na suposta culpa da construtora pela resolução do contrato, e definir, também, se o 

prazo prescricional aplicável é trienal ou decenal. 

 

Para a definição da controvérsia, o colegiado selecionou como recurso representativo o REsp 1.897.867 e 

instaurou a Pet 14.369. Com a instauração do procedimento, o colegiado entendeu necessária a suspensão de 

processos em andamento, a bem da segurança jurídica, limitada a suspensão "aos recursos especiais e agravos 

em recurso especial pendentes nos Tribunais de segundo grau". 

 

O relator dos recursos é o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o qual destacou que o Tema 938 foi decidido 

em demanda cuja causa de pedir tinha relação com a abusividade da cláusula contratual que transfere ao 

comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem. 

 

Entretanto, segundo o magistrado, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do tribunal identificou 

multiplicidade de recursos em que se pretende aplicar a tese nos casos em que a construtora (ou incorporadora) 

seria culpada pelo término do contrato. 

 

Formação de precedente qualificado 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468002&ori=1


   
 

   
 

 

Segundo o ministro Sanseverino, são as duas questões a serem solucionadas nos recursos: (a) aplicabilidade do 

Tema 938 aos casos de resolução do contrato por culpa da construtora/incorporadora; e (b) prazo prescricional 

– decenal ou trienal – no caso de pedido de restituição baseado na hipótese de inadimplemento. 

 

Assim, Sanseverino entendeu ser prudente instaurar a revisão/distinção do Tema 938, no que tange ao prazo 

prescricional aplicável, visando permitir que os tribunais de segundo grau possam negar seguimento aos recursos 

especiais relacionados à controvérsia – evitando, dessa forma, a subida de diversos recursos ao STJ. 

 

Paralelamente, foi afetado o REsp 1.897.867, versando sobre o prazo prescricional na hipótese específica de 

"resolução do contrato por culpa da construtora/incorporadora, em virtude de atraso na entrega do imóvel".  

 

Ao propor a instauração do procedimento, o relator ainda lembrou que o STJ já dispõe de jurisprudência sobre o 

assunto, mas os julgados não possuem o efeito vinculativo típico dos repetitivos – sendo necessário, portanto, 

que seja fixado precedente qualificado sobre o tema. 

 

Por fim, o relator facultou aos interessados a oportunidade de se manifestarem nos autos, na condição de amici 

curiae, sem prejuízo da marcha processual. 

 

O que são recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 

de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21062021-Secao-vai-definir-se-Tema-938-aplicavel-resolucao-do-contrato-por-culpa-da-construtora-e-se-a-prescricao-e.aspx


   
 

   
 

Ministério Público deve priorizar tramitação de procedimentos decorrentes de relatórios de 

CPIs 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou regra que confere prioridade na tramitação dos 

procedimentos adotados pelo Ministério Público (MP) decorrentes da atuação das Comissões Parlamentares de 

Inquérito (CPIs). Na sessão virtual concluída em 18/6, o colegiado julgou parcialmente procedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5351, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra dispositivos da 

Lei 10.001/2000. 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, observou que as CPIs têm previsão direta na Constituição Federal 

para investigar fatos determinados sobre os quais há presunção de interesse público. Trata-se, segundo ela, de 

mecanismo importante de controle da máquina pública e um dos instrumentos que conferem concretude à 

competência fiscalizatória do Congresso Nacional. 

 

Para a ministra, a importância do instituto no desenho constitucional brasileiro justifica a prioridade de tramitação 

dos procedimentos administrativos ou judiciais dele decorrentes, atestando a proporcionalidade e a razoabilidade 

da previsão contida no artigo 3º da Lei 10.001/2000. Portanto, trata-se de "opção legítima do legislador em sua 

competência para estabelecer prioridades processuais". 

 

Autonomia e independência 

 

No entanto, a relatora acolheu o pedido da PGR relativo à parte que cria determinações ao Ministério Público, 

declarando inconstitucionais as expressões “no prazo de trinta dias” e “ou a justificativa pela omissão” previstas 

em trechos da lei. Em seu entendimento, ao dispor sobre novas atribuições, os dispositivos usurpam iniciativa 

reservada pela Constituição ao presidente da República para tratar de normas gerais sobre organização do MP 

e adentram em matéria reservada a lei complementar de iniciativa do chefe do Ministério Público estadual. 

 

Ainda segundo Cármen Lúcia, as regras ofendem a autonomia e a independência do Ministério Público, 

asseguradas na Constituição. 

 

Minoria 

 

Único a divergir da relatora, o ministro Gilmar Mendes votou pela improcedência total do pedido, declarando a 

constitucionalidade da Lei 10.001/2000. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra suspende convocação de governadores para a CPI da Pandemia 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467996&ori=1


   
 

   
 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de medida cautelar para suspender as 

convocações dos governadores de estado realizadas no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da 

Pandemia, instaurada no Senado Federal. Segundo a ministra, os governadores prestam contas às Assembleias 

Legislativas locais, em relação às contas de governo ou de gestão estadual, e ao Tribunal de Contas da União 

(TCU), no caso de recursos federais, “jamais perante o Congresso Nacional”. 

 

A liminar, deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 848), será submetida a 

referendo do Plenário em sessão virtual extraordinária que ocorrerá entre quinta (24) e sexta-feira (25).  

 

A ação foi ajuizada por governadores de 17 estados e do Distrito Federal, que sustentam, entre outros pontos, 

que a competência fiscalizatória do Poder Legislativo federal é restrita à administração pública federal. Assim, a 

convocação de governadores em CPIs instaladas no Congresso Nacional para apurar fatos relacionados à gestão 

local representaria nova hipótese de intervenção federal nas gestões administrativas estaduais. 

 

Competência 

 

Ao deferir a liminar, a ministra explicou que o texto constitucional (artigos 50, caput e parágrafo 2º, e 58, parágrafo 

2º, inciso III) prevê expressamente os agentes estatais sujeitos à convocação pelas Casas Legislativas da União 

e suas respectivas comissões, restringindo o alcance das convocações aos ministros de Estados e agentes 

públicos diretamente subordinados à Presidência da República. Ressaltou, ainda, que as isenções relativas à 

obrigatoriedade de o presidente da república testemunhar perante CPIs são extensíveis aos governadores, por 

aplicação da simetria entre a União e os Estados-membros. 

 

Em relação à apuração sobre o uso de recursos, a ministra assinalou que a competência para julgar as contas 

de gestores de verbas federais repassadas pela União cabe, de acordo com a Constituição Federal (artigo 71, 

inciso II), ao Tribunal de Contas da União, e não ao Congresso Nacional. “As investigações parlamentares devem 

visar à apuração de fatos vinculados ao exercício das competências do respectivo órgão legislativo”, afirmou. “A 

fiscalização de verbas federais sujeitas ao controle de legalidade, legitimidade e economicidade desempenhado, 

com exclusividade, pelo TCU é matéria estranha às atribuições parlamentares das CPIs”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.338, de 15 de junho de 2021 - Institui o Programa Titula Rio e dá outras providências. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467969&ori=1
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2NkYTE0NGE1NTFhZmFjMzQwMzI1ODZmYzAwNTY4MjJlP09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Federal nº 14.177, de 22.6.2021  - Altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, para ampliar o 

prazo para ratificação dos registros imobiliários referentes aos imóveis rurais com origem em títulos de alienação 

ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira; e dá outras providências.  

 

Lei Federal nº 14.176, de 22.6.2021  - Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para estabelecer 

o critério de renda familiar per capita para acesso ao benefício de prestação continuada, estipular parâmetros 

adicionais de caracterização da situação de miserabilidade e de vulnerabilidade social e dispor sobre o auxílio-

inclusão de que trata a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); autoriza, em 

caráter excepcional, a realização de avaliação social mediada por meio de videoconferência; e dá outras 

providências. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0002359-57.2012.8.19.0046 

Relator: Des. Adolpho Andrade Mello 

j. 10/06/2021 p. 15.06.2021 

 

Direito Processual Civil. Embargos de terceiro. Embargante alega que adquiriu da segunda embargada o veículo 

automotor cuja penhora foi deferida nos autos principais em data anterior à ordem judicial constritiva, agindo de 

boa-fé. Requereu, assim, a desconstituição da constrição judicial sobre o bem penhorado e a manutenção da 

posse do ora embargante, bem como a condenação dos embargados nos ônus de sucumbência. No que se refere 

à fraude à execução, se faz necessária a comprovação de que o adquirente do bem agiu de má-fé, segundo 

preconiza o Verbete de Súmula n° 375 do Superior Tribunal de Justiça. No presente caso, trata-se de veículo 

automotor, exigindo a jurisprudência que, para se verificar a fraude à execução, haja registro no Detran ou ainda 

a comprovação da má-fé do adquirente do bem. Precedentes do E. STJ. Observa-se na análise do acervo 

documental que o referido veículo não se encontrava com restrição judicial quando houve a alienação do bem, 

uma vez que o embargante comprova haver efetuado a aquisição em 23/04/2007, e a formalização do ato de 

transferência junto ao Detran/RJ, em 10/05/2007, a teor dos autos. Saliente-se que o art. 593, do CPC/73, 

aplicável à época dos fatos, versava sobre as hipóteses de fraude de execução; atualmente, a matéria encontra-

se disciplinada no art. 792 do Código de Processo Civil de 2015. De fato, a incidência do disposto no art. 593, 

inciso II, do CPC/73, contudo, não era automática, isto é, decorrente apenas da alienação na pendência de 

demanda capaz de reduzir o alienante à insolvência. Reitere-se, a má-fé do terceiro adquirente/embargante, ora 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14177.htm&data=04%7C01%7C%7Ce7629339b2c144abeb8108d93638055b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637600436508875854%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=ec2W%2FgdlF0OEd%2FNJmFwUo4AqC%2B%2FtVV7P%2FwVFROrviZY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14176.htm&data=04%7C01%7C%7Ce7629339b2c144abeb8108d93638055b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637600436508885825%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=%2BnzvIXD5xLJE%2BL1rZJNp6UbfK8fZRVizylmk0FfdnlE%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202100117183


   
 

   
 

recorrido, não se presume, devendo ser provada; ônus que caberia ao embargado/recorrente, do qual não se 

desincumbiu. Não obstante a segunda embargada constar como executada desde 1995, nos autos de ação de 

execução por título extrajudicial, e indicativo de que a alienação do veículo automotor foi capaz de reduzir a 

devedora à condição de insolvência, não se tem como ato concreto a ciência do terceiro adquirente sobre a 

demanda, segundo orienta pacífica jurisprudência. Neste aspecto, veja-se que a autorização da constrição judicial 

sobre o veículo ocorreu em 11/06/2007, e a expedição de ofício ao DETRAN em 10/07/2007, de acordo com os 

autos principais (processo n° 0000095-63.1995.8.19.0046); portanto, após o ato de transferência de propriedade 

para o embargante junto ao DETRAN/RJ, confirmado em 10/05/2007. Sentença ora vergastada que acolheu os 

embargos de terceiro mantida. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Boletim Covid-19: publicação reúne jurisprudência relacionada à pandemia e inspira outros 

tribunais 

 

TJRJ cria Centro de Inteligência para monitorar demandas repetitivas 

 

Justiça pronuncia ex-marido de magistrada assassinada 

 

Técnica de enfermagem que aplicou “vacina de vento” em idoso prestará serviços 

comunitários 

 

Fonte: TJRJ 

 

Não cabe remição ficta da pena quando Estado não proporciona trabalho 

 

Ao doador de sangue nosso reconhecimento e agradecimento 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9484265
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9484265
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9480327
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9478779
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9478722
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9478722
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9487372
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9482497


   
 

   
 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro reconsidera liminar sobre planos de previdência complementar da CEEE-RS 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou liminar parcialmente deferida na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6667, em que determinava a manutenção do patrocínio dos planos de 

previdência complementar da Companhia Estadual de Energia Elétrica (CEEE) do Rio Grande do Sul e suas 

subsidiárias. O relator reconsiderou a decisão por entender que o processo de retirada do patrocínio já havia sido 

iniciado, em procedimento cuja legalidade foi reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul (TJ-RS). 

 

Omissão no edital 

 

A ADI foi proposta pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra dispositivo da Lei estadual 15.298/2019 do 

Rio Grande do Sul, que autoriza o Executivo a desestatizar a Companhia Estadual de Energia Elétrica 

Participações (CEEE-Par) e suas subsidiárias de geração e transmissão (CEEE-GT) e de distribuição (CEEE-D). 

 

Uma das inconstitucionalidades apontadas pela legenda era a ausência, no edital de leilão, do patrocínio de 

planos de benefícios previdenciários dos empregados das companhias, previsto na Lei estadual 12.593/2006. 

Segundo o PDT, a obrigação só poderia ser revogada por outra lei, e não, de forma tácita, em razão de sua 

ausência no edital. 

 

No início de abril, o relator deferiu parcialmente a medida cautelar e reconheceu a obrigação da manutenção do 

patrocínio dos planos de previdência complementar. A decisão, contudo, foi objeto de recurso do governo 

estadual, que sustentou se tratar de controvérsia de natureza infraconstitucional, sob análise do Judiciário 

estadual. 

 

Direito do patrocinador 

 

Ao reconsiderar a liminar, o ministro explicou que sua decisão havia sido fundamentada na omissão da Lei 

15.298/2019, que, ao autorizar a desestatização da CEEE e de suas subsidiárias, não tratou do patrocínio e do 

custeio de planos de benefícios previdenciários de seus empregados, anteriormente disciplinados pela Lei 

12.593/2006, e na continuidade da obrigação enquanto não fosse concluído o processo de desestatização ou 

desinvestimento. 

 

Ocorre, segundo explicou, que, como apontado pelo estado do RS no recurso, o processo de retirada do 

patrocínio já havia sido iniciado, com a chancela de decisão judicial que rejeitou, integralmente, as alegações da 

Fundação Eletroceee. A fundação, entidade de previdência privada, é regulada pela Lei Complementar Federal 

109/2001, que prevê a retirada do patrocínio como um direito do patrocinador. 



   
 

   
 

 

“Assim, uma vez iniciada a retirada de patrocínio, o qual se deu sob o escrutínio do Poder Judiciário, que concluiu 

pela legalidade do procedimento, não há falar em matéria sujeita à reserva de lei formal, como alega o partido”, 

assinalou. Segundo o ministro, tanto o comando constitucional como a legislação ordinária assentam o caráter 

facultativo da previdência complementar. 

 

Ex-autárquicos 

 

No que diz respeito ao pagamento dos ex-autárquicos e respectivos pensionistas, de acordo com o relator, o 

Estado do Rio Grande do Sul esclareceu que é responsável por garantir que essas obrigações sejam 

rigorosamente cumpridas, de forma integral e pontual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro julga incabível ação contra atuação do governo na implementação da reforma 

agrária 

 

O ministro Marco Aurélio, decano do Supremo Tribunal Federal (STF) negou seguimento (julgou incabível) à 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 769, ajuizada contra atos do Poder Público 

federal que teriam resultado na paralisação da reforma agrária. De acordo com o ministro, não cabe ao Supremo 

substituir o Poder Executivo na implementação de políticas públicas. 

 

Paralisação 

 

A ação foi ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 

(Contag), pela Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar do Brasil 

(Contraf-Brasil), pelo Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido Socialismo e Liberdade (Psol), pelo Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB), pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) e pela Rede Sustentabilidade. 

 

Eles alegam que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) teria suspendido a vistoria de 

imóveis rurais e os processos de aquisição e desapropriação visando à obtenção de terras. Apontam, também, a 

baixa execução do orçamento, em 2019 e 2020, destinado a ações voltadas à reorganização da estrutura 

fundiária brasileira e dizem que mais da metade dos valores constantes da proposta orçamentária do Incra para 

2021 se destina à quitação de precatórios. 

 

Política governamental 

 

Na decisão, o ministro Marco Aurélio observou que, de acordo com o artigo 1º da lei Lei 9.882/1999, a ADPF só 

é cabível quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468041&ori=1


   
 

   
 

estadual ou municipal, inclusive os anteriores à Constituição Federal de 1988. O relator salientou que a ADPF é 

destinada ao controle de constitucionalidade de atos ou leis, e não à implementação de determinada política 

governamental. “Ao Supremo não cabe substituir-se ao Executivo federal, implementando política neste ou 

naquele sentido”, concluiu o decano. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma decide que dispositivo da Lei Anticrime deve retroagir para benefício do acusado 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que a alteração no Código Penal 

que tornou necessária a manifestação da vítima para o prosseguimento de acusação por estelionato pode 

retroagir para beneficiar o réu. O entendimento se formou no julgamento do Habeas Corpus (HC) 180421, com 

relatoria do ministro Edson Fachin, no qual também se determinou o trancamento da ação penal aberta pelo 

Ministério Público (MP) contra o acusado. 

 

Venda de automóvel 

 

O impetrante do HC é o dono de uma revendedora de automóvel, e o caso discute a venda de um carro deixado 

com ele em regime de consignação. Na época dos fatos, o MP podia apresentar denúncia mesmo sem expressa 

vontade da vítima. Porém, alteração no parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal, introduzida pelo Pacote 

Anticrime (Lei 13.964/2019), condicionou o prosseguimento do processo à manifestação do prejudicado contra o 

suposto estelionatário. 

 

Não interesse 

 

O julgamento foi retomado com o ajuste de voto do ministro Gilmar Mendes, em razão de discussão sobre a 

tipicidade do delito diante de termo tratado entre as partes em que se acertou a devolução do bem e o estorno 

do valor pago. O acordo, promovido antes do recebimento da denúncia pelo juízo de primeiro grau, atesta a 

quitação do veículo e foi comunicado à autoridade policial. 

 

Para o ministro, o caminho mais adequado, nesse caso, é considerar o termo de quitação como indicativo objetivo 

e seguro do não interesse da vítima na persecução penal. A retração via acordo e a inovação legislativa no Código 

Penal implicam, a seu ver, o trancamento do processo penal, em razão da ausência de procedibilidade. 

 

Dessa forma, o ministro seguiu, em parte, o voto do ministro Nunes Marques, na sessão anterior do julgamento, 

no sentido de conceder o habeas corpus e trancar a ação, como consequência. 

 

Novo entendimento 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468036&ori=1


   
 

   
 

A ministra Cármen Lúcia lembrou que a Primeira Turma havia decidido o tema de forma diferente, mas levou em 

consideração, no caso, o princípio da máxima efetividade do Direito e das garantias individuais, reconhecendo a 

natureza mista (material e processual) da alteração legislativa, e, por isso, fundamentou seu voto no princípio da 

norma penal mais benéfica ao acusado. 

 

Apesar de chegar à mesma conclusão pela concessão do HC, o ministro Ricardo Lewandowski ponderou que o 

caso trata de conflito de natureza civil, pois, com a celebração do acordo, não há dolo. Para ele, instigar a vítima 

a apresentar representação é comportamento proibido no Direito. Portanto, sugeriu o trancamento da ação com 

base na ausência de justa causa. 

 

Leia a notícia no site 

 

“Nenhum jornalista pode ser constrangido a revelar a fonte”, afirma Toffoli 

 

Decisão liminar do ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determina que autoridades públicas 

no Espírito Santo abstenham-se de praticar atos que visem responsabilizar jornalistas pela proteção ao sigilo da 

fonte, por divulgação de suposto esquema de corrupção envolvendo o Departamento de Trânsito do estado 

(Detran-ES). A decisão atende em parte pedido da Associação Brasileira de Imprensa (ABI) na Reclamação 

(RCL) 47792. 

 

Na ação, a ABI relata que, após a imprensa noticiar o conteúdo de pen drive obtido de por meio de fonte sigilosa, 

que conteria provas de direcionamento em licitação no Detran, e parlamentares pedirem investigações diante de 

evidências de corrupção, a procuradora-geral de Justiça do Espírito Santo, Luciana Gomes Ferreira de Andrade, 

requisitou a instauração de inquérito policial contra os denunciantes. 

 

Ela argumentou que as informações foram obtidas por meio de prova ilícita, sem autorização judicial, 

caracterizando afronta à inviolabilidade do sigilo das comunicações e à intimidade, protegidos pela Constituição 

Federal. A ABI informa ainda que pelo mesmo motivo a investigação sobre o suposto esquema de corrupção foi 

arquivado pela procuradora-geral. 

 

Além de solicitar que qualquer investigação e responsabilização de jornalistas e parlamentares pela obtenção do 

pen drive e divulgação de seu conteúdo seja impedida, a ABI pede que o inquérito policial seja remetido ao 

Supremo e que o pen drive deixe de ser considerado prova ilícita. 

 

Sigilo da fonte 

 

Ao deferir em parte o pedido de liminar, o ministro Dias Toffoli considerou que há plausibilidade na tese da ABI 

no sentido de que nenhum jornalista poderá ser constrangido a revelar o nome de seu informante ou a indicar a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468035&ori=1


   
 

   
 

fonte de suas informações, bem como de que não poderá sofrer qualquer sanção, direta ou indireta, quando se 

recusar a quebrar esse sigilo de ordem profissional e de estatura constitucional. 

 

Segundo o ministro, a “plausibilidade do direito alegado e o perigo de dano” consiste “na iminência de jornalistas 

serem expostos a procedimentos investigatórios criminais que visem à descoberta da fonte e à criminalização de 

sua atividade”. Na decisão, ele informa que pelo menos um jornalista já foi convocado para prestar depoimento. 

 

Para Dias Toffoli, a situação revela aparente afronta às decisões do Supremo nas Arguições de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPFs) 130 e 601. No primeiro caso, foi assegurada a proteção às liberdades de 

expressão e de imprensa e o direito à informação quando a Lei de Imprensa foi considerada incompatível com a 

Constituição. No segundo, o ministro Gilmar Mendes deferiu liminar para proibir a investigação do jornalista Glenn 

Greenwald devido a reportagens divulgando mensagens entre autoridades obtidas por hackers. 

 

Toffoli considerou também a alegação de que a deputada federal Soraya Manato (PSL-ES), que utilizou a tribuna 

da Câmara dos Deputados para pedir investigação sobre o conteúdo do pen drive, pode vir a ser ou já está sendo 

investigada por autoridade incompetente, o que configuraria usurpação de competência do Supremo. 

 

Para o ministro, tais circunstâncias impõem o deferimento da liminar com relação à suspensão imediata das 

apurações relativas aos jornalistas e parlamentares, até que sejam suficientemente esclarecidos os fatos, com a 

vinda de informações completas quanto ao conteúdo do procedimento investigatório determinado pela 

Procuradoria-Geral de Justiça do Espírito Santo, bem como do que se continha no procedimento por ela arquivado 

diante da conclusão de ilicitude da prova. 

 

Na decisão, o ministro determina que a Procuradoria-Geral e o delegado de Polícia Civil do estado enviem ao 

Supremo, no prazo de 15 dias, toda a documentação que possuam sobre o caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Exigência de formação em Direito para carreira de oficiais da PM-MG é inválida 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de emenda à Constituição do Estado de 

Minas Gerais que alterou o regime jurídico da carreira dos oficiais da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) e 

estabeleceu a formação em Direito como requisito para ingresso no quadro. Na sessão virtual encerrada em 11/6, 

o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4590, ajuizada pelo 

Partido Social Liberal (PSL). 

 

Segundo o PSL, a Emenda 83/2010, ao criar uma nova carreira jurídica na administração, por meio de emenda 

constitucional de iniciativa parlamentar, violou a reserva de iniciativa do chefe do Executivo para provocar a edição 

legislativa de criação, extinção, estruturação e atribuições de órgãos da administração pública. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467981&ori=1


   
 

   
 

 

Chefe do Executivo 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes (relator) observou que a emenda constitucional inovou no regime jurídico 

de carreira militar e foi proposta por um terço dos integrantes da Assembleia Legislativa, sem participação do 

governador do estado. 

 

Mendes explicou que as normas inseridas na Constituição estadual por emenda constitucional não podem dispor 

sobre matéria de iniciativa legislativa reservada a outro Poder, sob pena de se permitir ao Legislativo, na prática, 

expedir normas sobre qualquer tema, ignorando as limitações previstas na Constituição Federal (artigo 61, 

parágrafo 1º) e em outros dispositivos que prevejam iniciativa privativa de algum outro órgão público. 

 

No caso em análise, o relator constatou que, ao dispor sobre regime jurídico de servidores públicos, a Emenda 

83/2010 violou a separação de Poderes, pois a inovação no regime jurídico da carreira dos oficiais da PMMG e 

a criação do requisito para ingresso no quadro é tema reservado à iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba norma do Amapá que submetia aprovação do procurador-geral de Justiça ao 

Legislativo 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

6608, ajuizada contra emenda à Constituição do Estado do Amapá que sujeitava a escolha do procurador-geral 

de Justiça à aprovação da Assembleia Legislativa. Na sessão virtual encerrada em 11/6, o colegiado seguiu, por 

unanimidade, o voto do relator, ministro Gilmar Mendes. 

 

Na ação, o procurador-geral da República, Augusto Aras, questionava a expressão "dos Procuradores Gerais de 

Justiça", prevista no artigo 95, inciso XXIV, da Constituição do Amapá, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 53/2015. O dispositivo incluiu o chefe do MP estadual entre as autoridades que precisam ter seu 

nome aprovado pela maioria dos membros do Poder Legislativo.  

 

Segundo Aras, a norma estadual restringiu indevidamente o artigo 128, parágrafo 3º, da Constituição da 

República, segundo o qual os Ministérios Públicos dos estados e do Distrito Federal formarão lista tríplice dentre 

integrantes da carreira para escolha de seu procurador-geral, que será nomeado pelo chefe do Executivo, para 

mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

 

Em dezembro do ano passado, o Plenário deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da regra 

questionada. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467948&ori=1


   
 

   
 

Mérito 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes reiterou a fundamentação apresentada no deferimento da medida 

cautelar. Ele lembrou que o processo de escolha do procurador-geral de Justiça é determinado pelo artigo 128, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal e, ao contrário do que ocorre com a aprovação do procurador-geral da 

República – chefe do Ministério Público da União –, não há qualquer menção à participação do Legislativo. "O 

STF já se manifestou, em diferentes ocasiões, quanto à inconstitucionalidade de normas que sujeitam a escolha 

do chefe do Ministério Público estadual à aprovação das Assembleias Legislativas", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Rede aciona STF para que Bolsonaro apresente provas de fraudes eleitorais 

 

PT questiona portaria que centraliza no governo decisões sobre incentivo a projetos 

culturais 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma determina que empresa de Minas Gerais deixe de utilizar a marca Bristol 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso da Bristol Administração de Hotéis e 

Condomínios, e determinou que a empresa Organizações Bristol (OrgBristol) deixe de utilizar a marca Bristol, 

relacionada a serviços de hotelaria. Entretanto, o colegiado admitiu que a OrgBristol mantenha o seu nome 

empresarial em Minas Gerais, desde que a designação não desempenhe a função de marca. 

 

Como resultado do provimento do recurso, a OrgBristol também foi condenada ao pagamento de indenização por 

danos morais de R$ 25 mil. 

 

"As duas partes exploram, sob o mesmo signo, especificamente os serviços de hotelaria, o que torna evidente o 

risco de confusão, porquanto ambas se apresentam perante o público consumidor como hotéis Bristol", afirmou 

o relator do recurso especial, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467947&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467957&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467956&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467956&ori=1


   
 

   
 

O recurso da Bristol Administração de Hotéis e Condomínios foi interposto no STJ contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) que negou o pedido de exclusividade sobre a marca Bristol. 

Inicialmente, o TJMG entendeu que o registro de marca da empresa havia sido anulado, o que impediria a 

declaração de exclusividade; posteriormente, em razão de decisão da Justiça Federal que restabeleceu o registro, 

o tribunal estadual considerou que esse fato não era suficiente para garantir o direito exclusivo de uso, já que se 

tratava de marca genérica. 

 

Justiça estadual não pode declarar a nulidade 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino citou precedentes do STJ no sentido da incompetência da Justiça estadual 

para reconhecer nulidade de registro de marcas, motivo pelo qual o registro deve ser considerado plenamente 

em vigor. 

 

"O tribunal de origem, ao reconhecer o caráter genérico – logo, não registrável – da marca em questão, acabou 

por desconsiderar o registro já restaurado e vigente, cuja nulidade a Justiça estadual não é competente para 

reconhecer, nem mesmo de forma incidental, apenas podendo ser declarada pela Justiça Federal", afirmou. 

 

O magistrado destacou, também, que a marca registrada pela Bristol Administração de Hotéis e Condomínios 

tem proteção prevista no artigo 129 da Lei de Propriedade Industrial (LPI), com o direito de uso exclusivo do signo 

em todo o território nacional para identificar serviços de hotelaria. 

 

Entre as razões para reconhecer a proteção da marca, o relator também destacou que o signo estava sendo 

utilizado pelas Organizações Bristol para designar serviços que estavam enquadrados dentro da mesma classe 

e subclasse da Bristol Administração de Hotéis e Condomínios no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) – quadro que também inviabiliza a possibilidade de coexistência das marcas. 

 

Proteção ao nome empresarial 

 

Quanto ao fato de que as Organizações Bristol utilizavam o signo como marca e como nome empresarial desde 

1997, o relator explicou que a empresa apenas poderia alegar o direito de precedência perante o INPI, em ação 

própria perante a Justiça Federal. Por isso, afirmou o ministro, o caso não poderia ser examinado na Justiça 

Estadual, nem mesmo sob a alegação de nulidade da marca com fundamento no inciso V do artigo 124 da LPI, 

por reproduzir nome empresarial. 

 

No entanto, Sanseverino ressaltou que ao nome empresarial também é conferida proteção jurídica, porém apenas 

dentro do território do estado em que foi registrado. Como o nome empresarial OrgBristol é anterior ao registro 

da marca Bristol no INPI, o relator concluiu que a empresa tem o direito de continuar usando a expressão Bristol, 

desde que integrada pelos demais elementos componentes de seu nome e que sua utilização se limite à finalidade 

do nome empresarial. 



   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Federal vai analisar ação contra empresário acusado de representar ex-governador 

em repasses indevidos da Odebrecht 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso interposto por um empresário 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que manteve a competência da Justiça Federal 

para analisar ação em que ele é apontado como uma espécie de representante dos interesses de um ex-

governador de Pernambuco, em caso envolvendo suspeita de pagamentos indevidos realizados pela construtora 

Odebrecht. 

 

A ação apura os delitos de corrupção passiva e ativa, bem como lavagem de dinheiro, e foi instaurada após 

acordos de colaborações premiadas firmados por executivos da construtora. 

 

No recurso em habeas corpus, o empresário alegou que o TRF5 convalidou a usurpação de competência da 

Justiça Eleitoral no caso, por estarem presentes, segundo ele, indícios da prática de crimes eleitorais conexos 

aos crimes comuns em apuração. 

 

Sem indícios 

 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou que, para o TRF5, as investigações não apontaram qualquer 

indício de crime eleitoral. Além disso, afirmou, o inquérito policial não foi instaurado com base na suposta prática 

desses crimes. 

 

"A defesa não demonstrou, de maneira inequívoca, que as condutas apuradas se subsumem a algum tipo penal 

eleitoral, não bastando uma mera declaração de algum investigado ou réu para que se determine a declinação 

da competência da Justiça Federal para a Justiça especializada", disse o relator. 

 

Citando precedentes do STJ, o ministro ressaltou que, para se chegar à conclusão da existência de crime eleitoral 

no caso julgado, seria necessário o exame aprofundado de provas – o que não pode ser realizado na via utilizada, 

o recurso em habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Guarda compartilhada é possível mesmo que pais morem em cidades diferentes 

 

A guarda compartilhada – regime obrigatório de custódia dos filhos, salvo as exceções previstas em lei – deve 

ser fixada mesmo quando os pais morarem em cidades diferentes e distantes, especialmente porque esse regime 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062021-Terceira-Turma-determina-que-empresa-de-Minas-Gerais-deixe-de-utilizar-a-marca-Bristol.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062021-Justica-Federal-vai-analisar-acao-contra-empresario-acusado-de-representar-ex-governador-em-repasses-da-Odebrecht.aspx


   
 

   
 

não exige a permanência física do menor em ambas as residências e admite flexibilidade na definição da forma 

de convivência com os genitores, sem que se afaste a igualdade na divisão das responsabilidades.  

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que afastou a guarda compartilhada em razão da distância entre as 

casas do pai e da mãe das crianças. Por esse motivo, o tribunal estadual decretou a guarda unilateral da mãe. 

 

"Não existe qualquer óbice à fixação da guarda compartilhada na hipótese em que os genitores residem em 

cidades, estados ou, até mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, é 

plenamente possível que, a distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, participando 

ativamente das decisões acerca da vida dos filhos", afirmou a relatora do recurso do pai, ministra Nancy Andrighi. 

 

Ao reformar decisão de primeiro grau que havia fixado o regime compartilhado, o TJSP concluiu que a distância 

de moradia entre os genitores inviabilizaria esse tipo de guarda, a qual pressupõe divisão equânime das 

responsabilidades relativas aos menores. 

 

Obrigatoriedade da guarda compartilhada 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que o artigo 1.584, parágrafo 2º, do Código Civil estabelece que, quando não 

houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos aptos a exercer o poder 

familiar, será aplicada a guarda compartilhada – exceto se um dos genitores declarar ao magistrado que não 

deseja a guarda do menor. 

 

Além disso, a relatora destacou que a alteração legislativa introduzida pela Lei 13.058/2014 teve o objetivo de 

esclarecer, definitivamente, que a guarda compartilhada não é apenas prioritária ou preferencial, mas obrigatória, 

afastando os entraves até então impostos pelo Judiciário como fundamento para não fixar esse tipo de guarda. 

 

A magistrada apontou que os únicos mecanismos previstos na legislação para afastar a imposição da guarda 

compartilhada são a suspensão ou a perda do poder familiar, situações que evidenciam a absoluta inaptidão para 

o exercício da guarda e que exigem prévia decretação judicial. 

 

Diferença entre guarda compartilhada e alternada 

 

Em relação aos domicílios distintos dos pais, a relatora lembrou que a guarda compartilhada não se confunde 

com a guarda alternada. 

 

"Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de responsabilidades, não se confundindo com 

a custódia física conjunta da prole ou com a divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os pais", 

complementou a ministra. 



   
 

   
 

 

Em consequência, Nancy Andrighi comentou que, no regime compartilhado, é plenamente possível que seja 

definida uma residência principal para os filhos, de acordo com seu melhor interesse, tendo em vista questões 

como a localização e a disponibilidade de tempo do pai ou da mãe. Essa situação, observou a magistrada, é 

diferente da guarda alternada, em que há a fixação de dupla residência, e cada genitor exerce a guarda de forma 

individual e exclusiva enquanto está com a custódia física do menor. 

 

"É imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física conjunta, tampouco tempo de 

convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua flexibilidade, essa modalidade de guarda comporta as 

fórmulas mais diversas para sua implementação concreta, notadamente para o regime de convivência ou de 

visitas, a serem fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias fáticas de cada 

família individualmente considerada", disse a ministra. 

 

Ao dar provimento ao recurso e restabelecer a guarda compartilhada no caso, a relatora também destacou as 

diversas vantagens desse regime, com o atendimento prioritário aos interesses das crianças e dos adolescentes, 

o prestígio do poder familiar e da igualdade de gênero e a diminuição das disputas passionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Operação Faroeste: relator substitui prisão preventiva de desembargadora do TJBA por 

outras medidas cautelares 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes revogou a prisão preventiva de uma 

desembargadora do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) investigada na Operação Faroeste – que apura esquema 

de venda de decisões judiciais para a grilagem de terras no oeste baiano. 

 

Na decisão, o relator considerou necessário adequar a medida cautelar à gravidade do crime, já que, até o 

momento, o Ministério Público Federal (MPF) apresentou denúncia contra a magistrada pelos delitos de 

participação em organização criminosa e obstrução da justiça. 

 

Assim, além das medidas estabelecidas pela Corte Especial – como proibição de manter contato com outros 

investigados e afastamento do exercício da função pública –, o ministro determinou o monitoramento por 

tornozeleira eletrônica e a proibição de saída da comarca de residência.     

 

A desembargadora teve ordem de prisão cautelar cumprida em dezembro do ano passado. Em janeiro, o MPF 

apresentou a denúncia contra ela e outros magistrados, empresários, advogados e servidores públicos que teriam 

participado do esquema criminoso. 

 

Necessidade de reavaliação da prisão 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062021-Guarda-compartilhada-e-possivel-mesmo-que-pais-morem-em-cidades-diferentes.aspx


   
 

   
 

 

Em revisão da prisão cautelar, prevista no artigo 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal, Og 

Fernandes apontou que, apesar de o MPF alegar que a desembargadora é investigada por outros crimes – como 

corrupção e lavagem de dinheiro –, não há, até então, outra acusação formalizada pelo Ministério Público. 

 

Segundo o relator, esse quadro, somado ao prazo em que a magistrada já está presa preventivamente, justifica 

a necessidade da reavaliação da medida cautelar extrema. 

 

"Considerando a necessidade de adequação da medida cautelar à gravidade do crime (artigo 282, inciso II, do 

CPP), entendo que a prisão preventiva – marcada pela subsidiariedade (artigo 282, parágrafo 6º, do CPP) – pode 

ser substituída por outras medidas cautelares listadas no artigo 319 do CPP, algumas das quais já em vigor", 

concluiu o ministro ao revogar a prisão preventiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Valores de terceiros em posse de empresa em recuperação não se submetem aos efeitos do 

processo 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os valores pertencentes a terceiros que estejam, 

em decorrência de contrato, na posse de sociedade em recuperação judicial devem ser excluídos dos efeitos do 

processo de soerguimento. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de duas empresas para excluir cerca de R$ 208 

mil dos efeitos da recuperação de uma outra empresa, contratada pelas primeiras para prestar serviços de 

administração financeira, fornecendo cartões de crédito a seus clientes. 

 

Segundo as empresas contratantes, quando os clientes faziam compras com os cartões, os valores ficavam 

temporariamente na posse da recuperanda, que descontava a sua parte – referente ao serviço prestado – e lhes 

repassava o restante. Destacaram que o repasse consistia em mera transferência da posse do dinheiro, o qual 

sempre lhes pertenceu. 

 

Para receber os valores devidos, as empresas ajuizaram ação cautelar de arresto e ação monitória. Na sentença 

proferida na cautelar, determinou-se a exclusão dos créditos da recuperação judicial – decisão transitada em 

julgado. Na ação monitória, já em fase de cumprimento de sentença, foram determinados o desbloqueio de 

penhoras e arrestos e a suspensão da lide, sob o entendimento de que o crédito deveria se submeter aos efeitos 

da recuperação. 

 

Caso semelhante à hipótese de restituição 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22062021-Operacao-Faroeste-relator-substitui-prisao-preventiva-de-desembargadora-do-TJBA-por-outras-medidas-cautelares.aspx


   
 

   
 

O relator no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que, segundo o artigo 49 da Lei 11.101/2005, estão sujeitos 

aos efeitos da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido. No caso, contudo, o ministro 

ressaltou que as contratantes não detêm propriamente um crédito perante a recuperanda, a qual só estava na 

posse dos valores porque não cumpriu o contrato, que previa o repasse. 

 

Para o relator, a questão se assemelha à hipótese de restituição, prevista no artigo 85 da Lei 11.101/2005, em 

que o proprietário de bem que se encontra em poder do devedor na data da falência pode pedi-lo de volta. 

 

"Ainda que o pedido de restituição não se amolde perfeitamente à recuperação judicial, é útil para demonstrar 

que, na hipótese de a devedora se encontrar na posse de bens de terceiros, esses não são considerados seus 

credores, não se podendo falar em habilitação, mas no exercício do direito de sequela", afirmou. 

 

Segundo o ministro, se as recorrentes não detinham propriamente um crédito contra a recuperanda na data do 

pedido de recuperação, não podem se submeter aos efeitos previstos no artigo 49 da Lei 11.101/2005, ao 

contrário do que entendeu o tribunal de origem. 

 

Propriedade resolúvel e propriedade plena 

 

Villas Bôas Cueva observou que a Lei 11.101/2005 prevê que os titulares de propriedade resolúvel não se 

submetem aos efeitos da recuperação judicial, estabelecendo o parágrafo 3º do artigo 49 que "prevalecerão os 

direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais". Se a lei traz essa previsão para a propriedade 

resolúvel, acrescentou, a norma tem mais sentido ainda quanto à propriedade plena, podendo as recorrentes 

prosseguir na busca dos valores retidos indevidamente. 

 

"É importante frisar, por fim, que entre os meios de recuperação judicial previstos no artigo 50 da Lei de 

Recuperação e Falência não está incluída a utilização de valores que integram o patrimônio de terceiros", concluiu 

o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Análise da legalidade de decreto que excluiu consulta de indígenas para a construção de 

Belo Monte cabe ao STF 

 

Em razão de matéria eminentemente constitucional, por unanimidade, a Primeira Turma entendeu que não cabe 

ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) analisar aspectos legais relativos à autorização de construção da Usina 

Hidrelétrica de Belo Monte, no Pará. A controvérsia foi julgada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

(TRF1) e, para os ministros do colegiado, a apreciação do mérito do acórdão de segundo grau cabe ao Supremo 

Tribunal Federal (STF), sob pena de usurpação de competência pelo STJ.  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22062021-Valores-de-terceiros-em-posse-de-empresa-em-recuperacao-nao-se-submetem-aos-efeitos-do-processo.aspx


   
 

   
 

Ao analisar quatro recursos especiais sobre o tema, os ministros negaram provimento aos recursos da Eletrobras 

e da Eletronorte; e não conheceram dos recursos interpostos por Ibama e União que recorriam da decisão tomada 

pelo TRF1. 

 

"Ainda que se reconhecesse competência do STJ para apreciar, em sede de recurso especial, as normas que 

possuem natureza supralegal, neste caso, a matéria está imbricada com a questão constitucional – em especial 

aquela veiculada no artigo 231, parágrafo 3º da Constituição Federal, conforme se observa do inteiro teor de 

acórdão recorrido", afirmou o desembargador convocado Manoel Erhardt, relator dos casos analisados. 

 

Violação à Constituição Federal e à Convenção da OIT 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação civil pública ajuizada pelo MPF que alegou que a 

hidrelétrica de Belo Monte prejudicaria várias comunidades indígenas da região; que o processo legislativo que 

deu origem ao Decreto Legislativo 788/2005 apresentou vícios no processo legislativo e não consultou as 

comunidades indígenas afetadas (artigo 170, VI e artigo 231, parágrafo 3°, da Constituição Federal, e artigo 6°, 

1, a, da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre povos indígenas, ratificada pelo 

Brasil, por meio do Decreto Legislativo 143/2002); que não há lei complementar que disponha sobre a forma de 

exploração dos recursos hídricos em área indígena, nos termos do parágrafo 3° do artigo 231 da Constituição, 

entre outros argumentos. 

 

Os recursos especiais apresentados ao STJ questionavam acórdão do TRF1 que, em embargos de declaração, 

impôs efeitos infringentes para reformar a sentença de primeiro grau e proibir o Ibama de praticar qualquer ato 

administrativo, e tornar insubsistente aqueles já praticados, referente ao licenciamento ambiental da UHE Belo 

Monte, com ordem para paralisar as atividades da sua implementação, sob pena de multa coercitiva. O TRF1 

também entendeu que o Decreto Legislativo 788/2005 feriu a Constituição Federal e a Convenção 169 da OIT. 

 

Natureza constitucional dos pedidos 

 

O relator observou que o próprio STF, ao analisar demanda semelhante à constante nos autos, conheceu 

diretamente de pedido de suspensão ajuizado contra o acórdão ora recorrido, dada sua natureza constitucional 

(Suspensão de Liminar 125/2006) e, ainda, apreciou posterior Reclamação 14.404 sobre o mesmo assunto. 

 

Dessa forma, acrescentou o magistrado, a Suprema Corte acolheu, nos referidos julgados, o fundamento adotado 

pela Primeira Turma neste julgamento, acerca da natureza constitucional da discussão acerca da violação ou não 

dos dispositivos da Convenção 169/OIT, indicados pelos órgãos governamentais que apresentaram os recursos 

especiais ao STJ. 

 

"Da atenta análise do acórdão recorrido, verifica-se inexistir relevância, para a solução final da controvérsia, de 

qualquer interpretação ou aplicação que tenha sido ventilada acerca dos decretos que aprovaram e inseriram no 



   
 

   
 

ordenamento jurídico brasileiro a Convenção 169/OIT , razão pela qual a argumentação de ofensa a tais decretos 

não preenche o requisito da fundamentação adequada", pontuou. 

 

Indígenas admitidos como litisconsorte ativos do MPF 

 

A Primeira Turma, no entanto, ratificou a admissão das associações indígenas na qualidade de litisconsorte ativa 

do MPF. O relator explicou que, no sistema da Ação Civil Pública, um colegitimado ativo pode ser posteriormente 

admitido como litisconsorte. 

 

Isso, segundo ele, sem que haja ampliação objetiva da lide e recebendo os autos no estado em que se encontram, 

pois age representando os titulares de um direito transindividual e não em nome próprio, como dispõe o artigo 5º, 

parágrafo 2º da Lei 7.347/1985.  

 

Manoel Erhardt destacou que as alegações apresentadas nos recursos especiais para imputar vício formal ao 

acórdão do TRF1 não são aptas a serem conhecidas, por terem sido formuladas de maneira genérica, sem a 

necessária e indispensável indicação dos vícios e prejuízos deles decorrentes, o que atraiu a aplicação da Súmula 

284/STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Banco pode debitar valor mínimo de fatura em atraso na conta-corrente se houver previsão 

contratual 

 

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não é abusiva a cláusula de contrato de cartão de 

crédito que autoriza a operadora/financeira a debitar da conta-corrente do titular do cartão o pagamento do valor 

mínimo da fatura em caso de inadimplemento, ainda que contestadas as despesas lançadas. 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado se originou em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Rio de 

Janeiro contra o Banco Santander, pedindo a nulidade de cláusulas do contrato de emissão de cartão de crédito 

da instituição, relativamente ao desconto automático em conta-corrente de valor equivalente ao pagamento 

mínimo de fatura mensal em atraso. O MP também questionou a forma do respectivo estorno da quantia na 

hipótese de erro da administradora. 

 

No primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, para declarar a nulidade das cláusulas e determinar que a 

instituição financeira se abstivesse de efetuar os descontos automáticos de dívidas não reconhecidas. A sentença 

determinou que, em caso de duplo pagamento, fosse efetuada a devolução automática dos valores. O Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a decisão sob o argumento de que a prática promoveria penhora 

indevida do salário do devedor. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22062021-Analise-da-legalidade-de-decreto-que-excluiu-consulta-de-indigenas-para-a-construcao-de-Belo-Monte-cabe-ao-STF-.aspx


   
 

   
 

No recurso especial apresentado ao STJ, o Santander alegou inexistência de abusividade quanto ao pagamento 

mínimo automático em caso de inadimplemento da fatura do cartão de crédito e não cabimento da restituição em 

dobro, por ausência de má-fé. 

 

Desconto em conta-corrente 

 

Segundo o relator, ministro Marco Buzzi, no caso julgado, o contrato de emissão e utilização do cartão de crédito 

traz entre as suas cláusulas – em caso de não pagamento da fatura na data de seu vencimento ou cancelamento 

do cartão por inadimplemento – autorização para que o emissor do cartão possa debitar da conta-corrente do 

titular do cartão o valor mínimo correspondente aos gastos por ele efetuados, caso haja saldo para tanto. 

 

Não havendo saldo, o contrato prevê a possibilidade de o débito ser feito de forma parcelada, de acordo com o 

saldo existente na conta do titular, até que atinja o valor do débito mínimo, ou dos gastos totais. 

 

"Essa operação de débito direto do valor mínimo da fatura consiste em uma ferramenta apenas utilizada quando 

o cliente não realiza, esponte própria, o pagamento do montante devido no prazo contratual assinalado, sequer 

do valor mínimo expressamente acordado para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito", acrescentou o 

magistrado. 

 

A prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão é reconhecida como válida pelo Banco Central 

do Brasil desde 2010. "Essa medida foi adotada visando incentivar o uso racional do cartão de crédito pelos 

clientes, num contexto de elevadas taxas de juros da modalidade de crédito rotativo, contribuindo, assim, para a 

redução do endividamento das famílias", explicou o ministro. 

 

Atualmente, destacou Buzzi, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado percentual do valor 

da fatura, mas cada instituição financeira pode estabelecer com os consumidores o montante mínimo mensal, em 

função do risco da operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto. 

 

Garantia para concessão de crédito 

 

Para o relator, mesmo não havendo no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão de crédito sem 

garantia – nem mesmo vedação a tal prática –, não é possível rotular como abusivo o débito de parcela mínima 

do total de gastos efetuados pelos titulares dos cartões de crédito. 

 

Isso porque, segundo Marco Buzzi, a hipótese de débito do valor mínimo constitui uma das condições para que 

os bancos concedam crédito aos titulares do cartão, possibilitando o abatimento parcial dos valores devidos e 

não adimplidos. "Trata-se, portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do ajuste estabelecido entre as 

partes", ponderou. 

 



   
 

   
 

Ao citar precedente do STJ que entendeu pela não abusividade de cláusula contratual que prevê autorização 

para o débito em conta-corrente de valor afeto a saldo devedor (REsp 258.103), o magistrado destacou que 

reconhecer como irregular garantia expressamente pactuada provocaria a majoração dos custos para cobrir os 

riscos de inadimplência inerentes à operação. 

 

Devolução de quantias debitadas em conta 

 

O relator também afastou o argumento do TJRJ de que a operadora, ao lançar mão do valor mínimo da fatura de 

consumo do cartão de crédito diretamente na conta-corrente do titular, esteja atuando arbitrariamente para se 

apoderar do salário do devedor. 

 

"Não se trata de contratação com débito direto em conta salário, mas, sim, em conta-corrente onde rubricas com 

as mais diversas origens são apresentadas. Ademais, a prática do pagamento mínimo, como visto, é legitimada 

pelo Bacen desde o ano de 2010, o que, inclusive, naquela época, fez aumentar o percentual de retenção mínimo 

de 15% para 20% do valor total da fatura", observou. 

 

Ao reformar o acórdão, Marco Buzzi entendeu ser inviável a devolução das quantias até então descontadas pela 

financeira, uma vez que o montante debitado diretamente na conta-corrente do titular do cartão a título de 

pagamento mínimo de fatura está expressamente autorizado no contrato assinado pelo consumidor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22062021-Banco-pode-debitar-valor-minimo-de-fatura-em-atraso-na-conta-corrente-se-houver-previsao-contratual.aspx
https://www.cnj.jus.br/mais-346-mil-pessoas-vao-receber-o-auxilio-emergencial-apos-revisao/
https://www.cnj.jus.br/observatorio-cria-condicoes-para-solucionar-demandas-no-caso-da-barragem-em-mariana/
https://www.cnj.jus.br/acoes-previdenciarias-aumentam-com-decisoes-divergentes-do-inss-e-da-justica/
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